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LEI N. 677/2A14

Ementa: Dispõe sobre denominação de
Logradouros Públicos e ileter.mina
providências.

::

A MESA DIRBTCIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POçÃo, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições;

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Poção, Bstado de
Pernambuco, flprovou a seguinte L E I:

PROPÕE:

Art. l' Ficará ao fim de sua conclusão denominado de Gilson
Bezerra, o PSF localizado na Rua campo santo no bairro do prado.

Mergulhão

ê-rt.zo A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação-

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões em, 10 de outubro de 2014.

Ruas,
outras

ll Presidente I
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O Èojeto que deu orlgen a Lell, ê de autoríq dos Vereadores
Josê Edsprn lhtarte Bezettz. e Josê Adrtão Bqrlrtsa lúendes.
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